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LEI N~.27, DE5 DE l~ÇO DE 1.956
Dispõe sôbre a supressão da Escola

são J?sé e cria a Escola Córrego Rico.-

OV!DIOCUSTODIO·MOREIRA,Prefeito Municipal de Icem,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei,

F a z s a b e r que a Câmara Municipal decretou
e êle promulga a seguinte lei;

Artigo 1'Q - Fica suprimida a Escola mista, municipal,
rural, são José, localizada na Fazenda Agua Doce, por falt~.
de número suficiente de alunos.-

Artigo 2~ - Coma supressão da escola mencionada no
artigo anterior, r í.ca criada a Escola masculina, municipal,
rural, denominada Córrego Rico, localizada na Fazenda do snr.
Francisco Correia Neves.-

Artigo 3~ - As despesas decorrentes do ar-t í.go 2~, cor
rerão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento-:'
vãgent.e ,».

Artigo 4'Q - Esta lei entrará em vigor a partir do dia
25 de fevereiro de 1.956, revogadas as disposições em contrá-
rio.-

Prefeitura Municipal de Icem, 5 de março de 1.956.-

Ovídio Custódio Moreira
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal,
em data supr-a ,«


